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ESTADO DE RONDÔNIA 
 

CONCURSO PÚBLICO – SANEROM - Nº 001/2020/ 13 DE ABRIL DE 2020. 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 

  

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - SANEROM, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a retificação do Edital Nº01/2020/ 13 DE ABRIL DE 2020 referente ao Concurso Público 

para provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva pertencentes ao seu quadro de 

servidores, conforme segue: 

I- DO ITEM 3 - DAS ETAPAS 

O subitem 3.1 passa a constar com a seguinte redação: 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

1ªEtapa: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório; 

2ª Etapa: Prova de Títulos, para todos os cargos, de caráter classificatório. 

II- DA PROVA DE TÍTULOS 
 

a) O item 10 passa a constar com a seguinte redação: 

10. DA PROVA DE TÍTULOS  

10.1. Todos os candidatos deverão entregar seus Títulos no mesmo dia de realização da Prova Objetiva.  

10.1.1. Somente serão pontuados os Títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

10.2. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas em cartório, EM ENVELOPE 

LACRADO, devendo o candidato colar na parte externa do mesmo a CAPA DE IDENTIFICAÇÃO, 

disponível no site www.ibade.org.br, exceto a parte do protocolo. 

10.3. O candidato deverá anexar à frente dos documentos o FORMULÁRIO DE TÍTULOS (disponível 

no site www.ibade.org.br), informar, para cada documento, o nº de ordem e o item a que o título se 

refere no quadro de pontuação (A, B e C) e descrever todos os documentos que estão sendo entregues. 

10.3.1. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de ordem e o 

item do quadro de pontuação (A, B, C) conforme descrito no formulário de títulos. Modelo explicativo 

será disponibilizado no site www.ibade.org.br no momento da convocação.  

10.3.2. O candidato deverá também ASSINAR A DECLARAÇÃO DE VERACIDADE constante na capa 

de identificação. 

10.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 

10.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar consigo o 

protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade. 
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10.4.2. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 

10.5. Não serão analisados ou pontuados os títulos/declarações/documentos que: 

a) não estiverem acompanhados do formulário de títulos devidamente preenchido; 

b) não apresentarem os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos e/ou 

não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B ou C); 

c) não assinarem a Declaração de Veracidade, contida na capa de identificação; 

d) não apresentarem a Capa de Identificação fixada na parte externa do envelope;  

e) não estiverem autenticados em cartório. 

10.6. Não deverão, em hipótese alguma, ser enviados títulos originais, os quais não serão de 

responsabilidade do IBADE no caso de envio, bem como não serão pontuados. Somente serão 

consideradas as cópias autenticadas em cartório. 

10.7. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério, a 

apresentação dos documentos originais para conferência.  

10.8. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a 

data da publicação do Edital de convocação para entrega dos títulos. 

10.8.1. Não será pontuado título que seja requisito do cargo. 

10.8.2. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas 

exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, o candidato 

deverá apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando que o 

curso atende as exigências da referida habilitação, o período do curso e demais informações exigidas nas 

resoluções que porventura não constem no diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá 

assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu registro funcional.  

10.9. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR DO 

TÍTULO 

A 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na área do cargo a 

que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 
2,5 pontos 

B 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na área do cargo a que 

concorre, pertinente ao cargo ofertado. 
1,5 pontos 

C 
Pós-Graduação Lato Sensu (360 horas), em nível de 

especialização, na área do cargo a que concorre, pertinente ao 
1,0 ponto 
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cargo ofertado. 

10.10. Somente será pontuado um título em cada item. 

10.10.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão considerados 

quando cumpridos na área do cargo a que concorre.  

10.10.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo 

considerando nomenclatura do curso da pós-graduação ou atendimento às resoluções ou período de 

curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a obrigatoriedade dos diplomas 

estarem sempre acompanhados do histórico. 

10.10.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 10.9, não serão 

pontuados. 

10.11. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, acompanhado do histórico. 

10.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações ou certidões de conclusão dos 

cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a partir de 01/01/2016, desde que constem do 

referido documento a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese e o respectivo  histórico. 

O envio de somente a ata de defesa de tese, não acompanhada da declaração da instituição de ensino e 

histórico, não será considerado para fim de pontuação no presente concurso público. 

10.11.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 

trata da matéria. 

10.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, em 

conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, acompanhados do 

respectivo histórico. 

10.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração ou certidão de conclusão do curso 

de especialização lato sensu se o curso for concluído a partir de 01/01/2016, desde que constem do 

referido documento, o histórico escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia. 

10.12.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 

trata da matéria. 
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10.12.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão da 

graduação. 

10.12.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 10.12.3, o candidato deverá apresentar 

uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as datas de início e término 

dos cursos. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu 

registro funcional. Caso contrário, os documentos NÃO serão pontuados. 

10.12.4. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados de diploma de graduação ou 

declaração de conclusão do curso, desde que constem do referido documento, o histórico escolar do 

curso, caso contrário não serão pontuados.  

10.12.5. A comprovação da graduação apenas se faz necessária para fim de confirmação da banca quanto 

à conformidade da pós-graduação, não dizendo respeito à análise de requisito. 

10.12.6. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), caso o 

candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá enviar documentação referente a ambas (uma 

para fim de comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos deverão estar concluídos. Caso 

o candidato apresente apenas um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja concluído, a 

pós-graduação, qualquer que seja o curso, não será pontuada. O mesmo se aplica aos cargos que tenham 

habilitação como requisito. 

10.13. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do nome ou sobrenome diferente do nome 

atual do candidato, o mesmo deverá encaminhar documentação comprobatória para esclarecer a 

alteração, caso contrário, o título não será pontuado.  

10.14. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo 

candidato. 

10.15. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.ibade.org.br, na data constante no 

Cronograma Previsto – ANEXO II. 

10.16. O IBADE ou o SANEROM não serão responsáveis por problemas na emissão dos 

formulários/capa via Internet, motivados por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação nos últimos dias do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta 

dos formulários/capa. 

b) Renumeram-se os itens e subitens consecutivos. 

III- DO ITEM 10 DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO 

Onde se lê: 

10.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão do resultado preliminar da Prova Objetiva. 

Leia-se: 
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11.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova Objetiva e da 

Prova de Títulos. 

IV – DO ITEM 11 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

a) O subitem 11.1 passa a constar com a seguinte redação: 

12.1. A nota final do Concurso Público será a soma das notas finais da Prova Objetiva e da Prova de 

Títulos. 

V- DO ANEXO I -  QUADRO DE VAGAS 
Onde se lê: 

CÓDIGO CARGO REQUISITO 

A05 
Engenheiro Civil/ 
Sanitarista 

Curso Superior de Engenharia Civil com 
especialização. Registro no Conselho. 

 

Leia-se 

CÓDIGO CARGO REQUISITO 

A05 
Engenheiro Civil/ 
Sanitarista 

Curso de Nível Superior em Engenharia Sanitária e Ambiental, 

com apresentação curricular, diploma, devidamente registrado, 

de conclusão de curso de graduação em Engenharia, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação – MEC, e registro profissional no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 
 

VI- DO ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO 

O Cronograma Previsto passa a constar a seguinte redação: 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições pela internet 15/04 a 06/05/2020 

Solicitação de isenção do valor da inscrição  15/04 a 17/04/2020 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 24/04/2020 

Recurso contra o indeferimento da isenção 27/04 e 28/04/2020 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 05/05/2020 

Último dia para pagamento do boleto bancário 07/05/2020 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  
• Divulgação dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 

Deficiência – PCD 
12/05/2020 
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• Divulgação preliminar das inscrições 

• Prazo para interpor recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial e dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 
Deficiência – PCD  

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

13/05 e 14/05/2020 

•••• Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial e dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 
Deficiência – PCD 

•••• Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

•••• Divulgação da homologação das inscrições 

•••• Total de inscritos por cargo 

26/05/2020 

Divulgação dos locais da Prova Objetiva e Títulos 26/05/2020 

Realização da Prova Objetiva e Títulos 31/05/2020 

Divulgação do gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva  02/06/2020 

1Prazo para recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva  03/06 e 04/06/2020 

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito oficial preliminar 
da Prova Objetiva  

• Divulgação do gabarito oficial final da Prova Objetiva  

• Resultado preliminar da Prova Objetiva  

• Resultado preliminar da Prova de Títulos 

22/06/2020 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 
Resultado preliminar da Prova de Títulos 

23/06 a 24/06/2020 

Respostas aos recursos e resultado final da Prova Objetiva 

Respostas aos pedidos de revisão e resultado final da Prova de Títulos 

Resultado final do Certame 

30/06/2020 

 

Permanecem inalteradas nas demais informações de referido Edital. 

 

Rolim de Moura/RO, 20 de Abril de 2020. 

 

SIMONE PAES 

SUPERINTENDENTE SANEROM 

 

ROSENILDA MARIA COSTA  

PRESIDENTE DA COMISSÃO 


